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1. Objeto da Contratação Direta

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 380/2023

Processo Administrativo n.° 01342.005200/2023-45

 

Torna-se público que a COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR  , por meio do INSTITUTO
DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES, realizará Dispensa Eletrônica,  com critério de

art. 75julgamento menor preço por item, na hipótese do , inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de
, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis1º de abril de 2021 . 

 

Data da sessão: 06/11/2023

 Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00

Link: Portal de Compras do Governo Federal –https://www.comprasgovernamentais.gov.br/

 Critério de Julgamento: menor preço por item

 

 

contratação, 1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
por dispensa de licitação, de   aquisição de computador, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.
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a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

1.2. O critério de julgamento adotado será o  observadas as exigências  menor preço por item, 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. Registro de preços

2 - Não se aplica

3. Participação na dispensa eletrônica

3.1. A  na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensaparticipação
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico Compras.gov.br
www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema dePúblicas - PNCP

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo .Compras.gov.br

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;
5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
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3.3.3.1.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º

.14.133, de 2021

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. Todas as especificações do  contidas na proposta, em especial o preço ou o descontoobjeto
ofertados, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o assumindo o proponente oTermo de Referência, 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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prazo da4.8. O  de validade  proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
o reabilitado da Previdência Social, de que trata art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

artigo 7°, XXXIII, da Constituiçãodo ;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
artigo 16 da .sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  Lei nº 14.133, de 2021

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006requisitos estabelecidos no , estando apto a usufruir
§§ do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 1º ao 3º

.do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021

 

 

5. Fase de lances

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.2.1. O lance  ser ofertado pelo deverá valor unitário do item.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.
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5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,01%
(um centésimo por cento).

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

6. Julgamento e aceitação das propostas

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação
ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por
 respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após ameio do sistema,

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou
abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no , legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintesart. 14 da Lei nº 14.133/2021
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União ( )https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ; e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
.União ( )https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o .artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).similares

6.6.2. O   convocado para manifestação previamente a uma eventualfornecedor será
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o  será reputado inabilitado, por falta defornecedor
condição de participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

 o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes6.9. Quando
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
complementaresesclarecimentos , poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
poderáproposta. A planilha  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
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6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. Habilitação

7.1. Os  a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dosdocumentos  arts. 62 a 70 da Lei
 constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bemnº 14.133, de 2021,

classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão
(ões) válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF,
o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo
estabelecido pelo pregoeiro, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021
).

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
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7.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

7.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do fornecedor nos remanescentes. 

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer documentos dos  exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

8. Ata de registro de preços

8 - Não se aplica

9. Formação do cadastro de reserva

9- Não se aplica

10. Contratação

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de  contados a partir da data de sua5 (cinco) dias úteis,
convocação, para a sob pena de decair o direito àssinar ,Nota de Empenho ou Carta Contrato  
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no
prazo de 15  a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso,(quinze) dias
ao sistema de processo eletrônico.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei. 

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato. 

11. Infrações e sanções administrativas

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no , quais sejam:art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021

;11.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7.   ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem
motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

 11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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a.  

b.  

c.  

d.  

1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
2. Multa de  10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 
3.  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 11.1.2  a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a

;imposição de penalidade mais grave
4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da

;penalidade mais grave

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de dias, a contar da data do recebimento da 15 (quinze)
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ecaput 
parágrafos do , para as penalidades de impedimento de licitar eart. 158 da Lei nº 14.133, de 2021
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na , ou em outrasLei nº 14.133, de 2021
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na , serão apurados e julgados conjuntamente, nosLei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
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11.17.   O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do .art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

12. Das disposições gerais

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

12.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1  e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1 ANEXO I –  Termo de Referência - SEI ( )2148461

 

 

 

 

 

 

 

 

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

KATIA CRISTINA IUNES MINASIAN SANTOS
Coordenadora de Administração e Infraestrutura

 Assinou eletronicamente em 27/10/2023 às 16:50:12.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Termo de Referência.pdf (781.97 KB)
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Termo de Referência 452/2023

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

452/2023 113202-COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA 
NUCLEAR

FIDEL FURTADO 
SANCHEZ

24/10/2023 10:21 (v 
8.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda; 7/2023 01342.005200/2023-45

1. Objeto

 - Aquisição de microcomputador portátil tipo notebook de alto desempenho, nos termos da tabela abaixo, conforme1.1
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Tabela 1 - Valores de Referência

Item Especificação
Código 

Catálogo*
Unidade 
Medida

Quantidade
Valor 

Unitário
Valor Total

1

MacBook Pro de 13 polegadas - Hardware Intel Core
i7 (10ª geração) de quatro núcleos e 2,3 GHz (Turbo
Boost até 4,1 GHz) Tela Retina de 13 polegadas com
True Tone Touch Bar e Touch ID Intel Iris Plus
Graphics LPDDR4X de 24 GB com 3733 MHz SSD
de 1 TB Quatro portas Thunderbolt 3 Magic
Keyboard retroiluminado – Inglês (EUA) Kit de
acessórios,  Software Fotos, Pages, Numbers,
Keynote macOS.

Part Number: MWP52BZ/A

Referência:  https://www.apple.com/br/macbook-pro-
13/specs/

- Cabo Apple USB to Lighting 1M MXLY2AM/A

Part Number: MXLY2AM/A

- Apple Care Macbook Air /Pro 13 e 14  MN863BR
/A

Part Number: MN863BR/A

- Adaptador APPLE USB-C to USB MJ1M2AM/A

Part Number: MJ1M2AM/A

Garantia:   diretamente pela Apple ou12 (doze) meses
em qualquer assistência técnica autorizada.

469795 Unidade 1 R$ 22.729,00 R$ 22.729,00
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* https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

1.2 - O objeto desta contratação , conforme Decreto nº 10.818, de 27 de não se enquadra como sendo de bem de luxo
setembro de 2021.

1.3 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Justificativa e Objeto da Compra

 - Este notebook será utilizado dentro do projeto GECO, da qual a Drª Denise Maria Zezell é pesquisadora participante. O2.1
projeto GECO - Global Effort on COVID-19 Health Research, liderado pela Drª Martha Ribeiro, tem como objetivo a pesquisa e
o desenvolvimento de tecnologias de desinfecção de equipamentos de proteção pessoal, utilizando tecnologias baseadas em
radiação ultra-violeta e luz azul. São duas pesquisadoras, pertencentes ao Programa de Pós-Graduação Mestrado Profissional
Tecnologia das Radiações em Ciências da Saúde, e portanto, o projeto será de grande importância na formação de recursos
humanos qualificados, além de parcerias estratégicas com instituições de saúde (hospitais e centros de pesquisa) nacionais.

A desinfeção destes tipos de equipamentos é uma necessidade urgente, diante da pandemia do COVID19, e esta tecnologia
pode apresentar uma solução de aplicação de descontaminação e esterilização de grandes áreas fechadas bem como os
equipamentos de proteção individual (EPIs), tornando-os seguros para a população e profissionais da área da saúde (médicos
(as), dentistas, enfermeiros(as), etc) que trabalham na linha de frente da pandemia do COVID19, com um foco em
sustentabilidade de longo prazo. Dentre as etapas deste projeto, estão cálculos computacionais espectrais de micro-FTIR
(Fourier Transformed Infrared Spectroscopy), simulações com métodos de elementos finitos, análises estatísticas multivariadas
e modelos de aprendizado de máquina, com vistas a confirmação e indicação de melhores soluções desenvolvidas no projeto.
O notebook, equipamento portátil, de boa capacidade de processamento, permitirá a realização destas atividades e de outras
relacionadas, de forma prática e eficiente.

2.2 - As necessidades de negócio foram inventariadas no  do item 9 - Inventário das Necessidades Plano Diretor de Tecnologia
 (da Informação e Comunicação - PDTIC 2022-2024 https://www.gov.br/cnen/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/pdtic-

), apêndice  deste Termo de Referência,  consolidado das necessidades, reduzindo-se ascnen-2022-2024.pdf Anexo VI
duplicidades bem como viabilizando o agrupamento das ações.

O enquadramento do objeto deste Termo de Referência, conforme apresentado do  do , oQuadro 8 PDTIC 2022-2024
relacionamento das necessidades de TIC com as Estratégias da Organização e do Governo Digital, estabelecidas a partir das
principais políticas e planos governamentais e da instituição, assegura que as metas e ações de TIC sejam organizadas para
atendê-las, e que os esforços e recursos visam alcançar os objetivos estratégicos institucionais.

Quadro 8: Necessidades e Objetivos Estratégicos Institucionais

ID Necessidade TIC
Objetivo Estratégico de TIC-

CNEN
Objetivos Estratégicos da 

EGD

N01 Manutenção e Atualização da Infraestrutura 
Computacional

OE03, OE05, OE07 e OE08 EGD.16

No  do  são apresentadas as 3 (três) classes de prioridade para a classificação das ações, a saber:Quadro 9 PDTIC 2022-2024
essenciais, importantes e desejáveis.

Quadro 9: Critérios para priorizações das ações
Prioridade Classificação Detalhamento

1ª Prioridade Essenciais Alta relevância institucional e o não atendimento à ação compromete a continuidade dos 
serviços e processos da CNEN.

2ª Prioridade Importantes
Alta relevância para unidade gestora e o não atendimento à ação poderá comprometer 
pontualmente a continuidade de serviços e processos.

3ª Prioridade Desejáveis
Ações relacionadas ao fornecimento de serviços TIC e que podem aguardar para serem 
atendidas por não comprometerem o atendimento das metas institucionais.

Dentre as ações Identificadas e Priorizadas no   do : N1 - Manutenção e Atualização deQuadro 26 PDTIC 2022-2024
Infraestrutura computacional (IPEN)

Quadro 26: N1 - Manutenção e Atualização de Infraestrutura computacional (IPEN)
ID Ação de TIC Responsável Prioridade
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N1-IPEN-126 Aquisição de microcomputadores e equipamentos visando a manutenção e 
melhoria do parque computacional.

COPRS
/COPDE
/COADM

/IPEN

Desejável

 - O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a seguir:2.3 2023

 ID PCA no PNCP: ;I) 00402552000126-0-000002/2023

 Data de publicação no PNCP: ;II) 19/05/2023

 Id do item no PCA: ;III) 1129

 Classe/Grupo: ;IV) 7010 - COMPUTADORES

Identificador da Futura Contratação: .V) 113202-7/2023

https://pncp.gov.br/app/pca/00402552000126/2023/2

3. Descrição da Solução

 -  -3.1 Identificação das necessidades de negócio

 - As necessidades de negócio, também chamadas de requisitos do negócio, segundo o Corpo de Conhecimento de3.1.1
Análise de Negócios (Business Analysis Body of Kowledge - Guia BABOK v. 3.0), são metas de mais alto nível, objetivos ou
necessidades da organização. Descrevem as razões pelas quais um projeto foi iniciado, os objetivos que o projeto vai atingir e
as métricas que serão utilizadas para medir o seu sucesso. Nesse sentido, a presente seção visa descrever as necessidades
de negócios que conduzirão as
análises de soluções e definição daquelas consideradas as mais adequadas a tais objetivos organizacionais, conforme relação
a seguir:

 A requisitante (SELAP - Gestão Adjunta de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação em Lasers e Aplicações) necessita dea)
um equipamento com as seguintes configurações:

, com Tela de Retina integrada a Tecnologia True ToneMacBook Pro 13” Apple Intel Core i7 32GB RAM - 2TB SSD
e retro iluminação por LED, pois esse equipamento será utilizado para o processamento de imagens em alta
resolução.  Além disso, é necessário possuir as conexões DisplayPort e Thunderbolt e o chip T2 Security.

Referência: https://www.apple.com/br/macbook-pro-13/specs/

 intercâmbio técnico e científicoSegundo o requisitante, estas especificações se justificam pois são necessários para permitir o
com os demais membros do projeto internacional ' ' os quais sãoGECO - Global Effort on COVID-19 Health Research
utilizados equipamentos para troca de dados que utilizam essas conexões específicas, além da utilização na comunicação com
a Workstation da Apple que a requisitante já possui no seu ambiente de trabalho. Além das conexões de hardware, o
requisitante afirma que é estritamente necessário utilizar softwares que rodam somente no macOS Sonoma, da fabricante
Apple, para realizar o intercâmbio científico quando participa das reuniões internacionais do projeto GECO. Tendo em vista tais
especificações, faz-se necessário adquirir um notebook da fabricante Apple, para atender às necessidades de negócio do
requisitante.

 Padronizar as especificações e disposições contratuais da tecnologia de estações de trabalho e equipamentos móveis dosb)
Requisitantes do IPEN que decidirem pela aquisição desses objetos após os devidos estudos técnicos preliminares realizados
no âmbito da CNEN;

 Permitir a agregação de um volume significativo de demanda ao mercado fornecedor e, com isso, obter potencialmentec)
melhores ofertas tanto em termos financeiros quanto técnicos;

 Assegurar que os equipamentos possuam uma garantia e suporte ao longo de sua vida útil;d)

 Prover recursos computacionais necessários ao perfeito desenvolvimento das atividades laborais. Trata-se de recursos dee)
hardware e software capazes de prover apoio à execução de tarefas de suporte, administração e gestão de atividades meio e
fim relacionadas ao alcance mediato ou indireto do interesse público;
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 Prover apoio computacional à continuidade dos serviços desenvolvidos em cada Requisitante do IPEN. Essa funcionalidadef)
está ligada ao princípio da Continuidade do Serviço Público, segundo o qual o Estado, na qualidade de detentor dos bens e
interesses públicos, não pode parar, caso contrário estaria deixando de defender ou representar a coletividade.

3.2 - Identificação das necessidades tecnológicas

3.2.1 - As necessidades tecnológicas, também chamadas de requisitos da solução de tecnologia, segundo o Guia BABOK v. 2.0
com adaptações, descrevem as características de uma solução que atenda aos requisitos do negócio. São desenvolvidas e
definidas neste documento após a realização de uma Análise de Requisitos. Dentre tais requisitos de desktops e notebooks,
destacam-se os seguintes:

a) Oferecer um desempenho computacional adequado aos aplicativos utilizados para realização de tarefas que requeiram
desempenho computacional elevado como edição de vídeo, edição de imagens, análise de grande volume de dados, uso de
softwares CAD, uso regular de vídeos-conferências e em paralelo com outras aplicações, para os órgãos;

b) Maximizar a eficiência energética dos recursos computacionais;

c) Oferecer compatibilidade tecnológica;

d) Observar os requisitos ambientais;

e) Manter a compatibilidade das especificações com produtos nas fases de "seleção" e de "menor custos", evitando-se aqueles
situados nas "fase de lançamento" (últimos 6 meses) e "de substituição", conforme avaliação do ciclo de vida dos bens de
tecnologia (ver alínea "e" do subitem 5.13);

f) Para notebooks:

- Maior autonomia de bateria;
- Peso adequado ao uso;
- Tamanhos de telas aderentes às necessidades, visando prover melhor ergonomia no uso;
- Mecanismos de segurança e privacidade devem ser previstos etc.

g) Suporte e assistência técnica com nível de serviços do tipo next business day (até o dia útil seguinte); e

h) Garantia técnica de no mínimo . Em atenção às orientações contidas nas "12 (doze) meses Modelo de Contratação e Gestão
", disponível no endereço: de Estações de Trabalho https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/modelo-de-

 e  da  (contratacao-e-gestao-de-estacoes-de-trabalho item 8.6.2 Portaria SGD/MGI nº 2.715, de 21/06/2023 https://www.gov.br
), o recomendado são 4 (quatro) anos,/governodigital/pt-br/contratacoes/portaria-sgd-mgi-no-2-715-de-21-de-junho-de-2023

porém, o fabricante Apple não possui esta opção.

h) Os equipamentos "Macbook" deverá possuir as seguintes características mínimas. Em comum acordo com o requisitante, será
solicitado um equipamento com 1TB de armazenamento e 24GB de memória RAM, para que seja viável do ponto de vista
orçamentário:

Tabela 2 - características mínimas de notebook

1 - OBSERVAÇÕES GERAIS
1.1 - O equipamento deverá possuir todos os componentes e as mesmas características descritas no edital, sendo aceitos
componentes e especificações superiores;
1.2 - Não serão admitidos configurações e ajustes que impliquem no funcionamento do equipamento fora as condições
normais recomendadas pelo fabricante, ou dos componentes, tais como, alterações de frequência de clock
(overclock),  características de disco ou de memória, e drivers não recomendados pelo fabricante do equipamento.

2 - MODELO
2.1 MacBook Pro 13 polegadas

3 - PROCESSADORES
3.1 Chip M2 da Apple
3.2 CPU de 8 núcleos (4 de desempenho e 4 de eficiência)
3.3 GPU de 10 núcleos
3.4 Neural Engine de 16 núcleos
3.5 100 GB/s de largura de banda da memória
3.6 Mecanismo de mídia
3.7 H.264, HEVC, ProRes e ProRes RAW com aceleração por hardware
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3.8 Mecanismo de decodificação de vídeo
3.9 Mecanismo de codificação de vídeo
3.10 Mecanismo de codificação e decodificação ProRes

4 - TELA
4.1 Tela Retina de 13,3 polegadas (na diagonal) retroiluminada por LED, com tecnologia IPS
4.2 Resolução nativa de 2560 x 1600 com 227 pixels por polegada
4.3 Brilho de 500 nits
4.4 Ampla tonalidade de cores (P3)
4.5 Tecnologia True Tone

5 - MEMÓRIA
5.1 Memória unificada de 24 GB

6 - BATERIA E ENERGIA
6.1 Até 20 horas de reprodução de vídeo no app Apple TV
6.2 Até 17 horas de navegação em rede sem fio
6.3 Bateria de polímero de lítio de 58,2 watts/hora
6.4 Adaptador de energia USB-C de 67W

7 - ARMAZENAMENTO
7.1 SSD de 1 TB

8 - PORTAS E EXPANSÃO
8.1 Duas portas Thunderbolt / USB 4 compatíveis com:
8.1.1 Recarga
8.1.2 DisplayPort
8.1.3 Thunderbolt 3 (até 40 Gb/s)
8.1.4 USB 4 (até 40 Gb/s)
8.1.5 USB 3.1 Gen 2 (até 10 Gb/s)
8.2 Entrada para fones de ouvido de 3,5 mm

9 - SUPORTE A TELAS
9.1 Suporte simultâneo à resolução nativa na tela do computador, com milhões de cores, e:
9.1.1 Um monitor externo com resolução de até 6K a 60 Hz

10 - REPRODUÇÃO DE VÍDEO
10.1 Formatos compatíveis incluem HEVC, H.264 e ProRes
10.2 HDR com Dolby Vision, HDR10 e HLG

11 - REPRODUÇÃO DE ÁUDIO
11.1 Formatos compatíveis incluem AAC, MP3, Apple Lossless, FLAC, Dolby Digital, Dolby Digital Plus e Dolby Atmos

12 - TECLADO E TRACKPAD
12.1 Magic Keyboard retroiluminado com:
12.1.1 65 (EUA) ou 66 (ISO) teclas, incluindo quatro teclas de direção com disposição de “T” invertido
12.1.2 Touch Bar
12.1.3 Touch ID
12.1.4 Sensor de luz ambiente
12.1.5 Trackpad Force Touch

13 - CONEXÕES SEM FIO
13.1 Wi-Fi 6 802.11ax
13.2 Bluetooth 5.0

14 - CÂMERA
14.1 Câmera FaceTime HD de 720p

15 - ÁUDIO
15.1 Alto-falantes estéreo com alto alcance dinâmico
15.2 Som estéreo amplo
15.3 Compatível com Áudio Espacial ao reproduzir música ou vídeo com Dolby Atmos em alto-falantes integrados
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15.4 Áudio Espacial com rastreamento dinâmico de cabeça usando AirPods (3ª geração), AirPods Pro e AirPods Max
15.5 Conjunto de três microfones com qualidade de estúdio, alta relação sinal-ruído e filtragem espacial direcional
15.6 Entrada para fones de ouvido de 3,5 mm

16 - SISTEMA OPERACIONAL
16.1 macOS Sonoma ou mais atual

17 - ACESSIBILIDADE
17.1 Controle por Voz
17.2 VoiceOver
17.3 Zoom
17.4 Aumentar Contraste
17.5 Reduzir Movimento
17.6 Siri e Ditado
17.7 Controle Assistivo

18 - APLICATIVOS INCLUÍDOS
18.1 App Store
18.2 Atalhos
18.4 Buscar
18.5 Calendário
18.7 Contatos
18.8 FaceTime
18.9 Fotos
18.11 Gravador
18.13 Keynote
18.14 Lembretes
18.15 Livros
18.16 Mail
18.17 Mapas
18.18 Mensagens
18.20 Notas
18.21 Numbers
18.22 Pages
18.25 Pré-Visualização
18.27 Safari
18.28 Siri

19 - CONTEÚDO DA CAIXA
19.1 MacBook Pro de 13 polegadas
19.2 Adaptador de energia USB-C de 67W
19.3 Cabo carregador USB-C (2m)

20 - CONSUMO EFICIENTE
20.1 Atende aos critérios da ENERGY STAR®
20.2 Tela de vidro sem arsênico
20.3 Sem mercúrio, berílio, PVC e BFR

24 - GARANTIA
24.1 - O período de Garantia Técnica, incluindo a bateria, deve ter o mínimo de 12 (doze) meses.

4. Requisitos da Contratação

4.1 - Requisitos de negócio

4.1.1 - A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio:

a) Atender às demandas registradas no PCA - Plano de Contratação Anual para o ano de  do IPEN relacionadas à aquisição2023
de desktops e notebooks de alto desempenho;
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b) Padronizar as especificações e disposições contratuais da tecnologia de estações de trabalho e equipamentos móveis daqueles
órgãos da Administração Pública Federal que decidiram pela aquisição desses objetos, após os devidos estudos técnicos
preliminares realizados no âmbito processual interno e individual de cada instituição participante;

c) Permitir a agregação de um volume significativo de demanda do Governo Federal e de outros entes e, com isso, obter,
potencialmente, melhores ofertas em termos financeiros;

d) Assegurar que os equipamentos adquiridos possuam uma garantia on-site e suporte ao longo de sua vida útil;

e) Prover recursos computacionais necessários ao perfeito desenvolvimento das atividades laborais. Trata-se de recursos de
hardware e software que forneçam apoio à execução de tarefas de suporte, administração e gestão de atividades meio e
finalísticas relacionadas ao alcance mediato ou indireto do interesse público por meio da implementação das políticas públicas;

f) Prover apoio computacional à continuidade dos serviços desenvolvidos em cada órgão ou entidade partícipe. Essa
funcionalidade está ligada ao princípio da Continuidade do Serviço Público, segundo o qual o Estado, na qualidade de detentor
dos bens e interesses públicos, não pode parar, caso contrário, estaria deixando de defender ou representar a coletividade de nossa
sociedade.

4.2 - Requisitos de capacitação

4.2.1 - Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos recursos relacionados ao
objeto da presente contratação.

4.2.2 - Todavia, a CONTRATADA deve prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE acerca do fornecimento ou de características técnicas dos equipamentos em até  - a contar24 horas corridas
de sua solicitação -, para as capitais estaduais e em  para as demais cidades, por intermédio do preposto designadoaté 72 horas
para acompanhamento do contrato.

4.3 - Requisitos legais

4.3.1 - O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, à Instrução
Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 (Sistema de
Registro de preços) e a outras legislações aplicáveis.

4.4 - Requisitos de manutenção

4.4.1 - Devido às características da solução, há necessidade de realização de manutenções (corretivas e preventivas) pela
Contratada, visando à manutenção da disponibilidade da solução.

4.4.2 - Todos os equipamentos devem possuir GARANTIA TÉCNICA do FABRICANTE por período de, no mínimo, 12 (doze)
, nos termos do  deste Termo de Referência.meses subitem 4.11

4.4.3 - O suporte técnico em GARANTIA deverá estar disponível para acionamento, no mínimo, no período das 08:00 às 18:00
em dias úteis mediante telefone, e-mail ou sistema informatizado.

4.5 - Requisitos temporais

4.5.1 - A Entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de  para as capitais dos estados e de 60 dias corridos
 para as demais localidades, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB), emitida pelo75 dias corridos

CONTRATANTE, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por igual período, desde que justificado previamente pela
CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE.

4.5.1.1 - O modelo para elaboração da OFB encontra-se apensado a este Termo de Referência, no “ANEXO I - Modelo de
”.Ordem de Fornecimento de Bens (OFB)

4.5.2 - Não será computado no prazo de entrega do equipamento o período no qual o CONTRATANTE esteja realizando o
procedimento de confecção da imagem de disco padrão, incluindo seu encaminhamento para a CONTRATADA.

4.5.3 - Para as OFBs com quantidade superior a , será considerado um prazo máximo de  (a200 equipamentos 90 dias corridos
contar da emissão da OFB) para entrega completa da demanda, devendo a primeira parcela ser entregue conforme regra de prazo
prevista no , contado da emissão da OFB com quantitativo dessa primeira parcela não inferior a  do totalitem 4.5.1 30%
contratado.
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4.6 - Requisitos de segurança e privacidade

4.6.1 - A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de Segurança da Informação do
Contratante.

4.6.2 - A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE de que tomar conhecimento em razão da execução do Contrato.

4.7 - Requisitos sociais, ambientais e culturais

4.7.1 - Os equipamentos devem estar aderentes às diretrizes sociais, ambientais e culturais constantes na Lei nº 12.305, de 2 de
agosto de 2010, que Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, além dos normativos relativos à sustentabilidade ambiental
aplicáveis.

4.8 - Requisitos de arquitetura tecnológica

4.8.1 - Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos de arquitetura tecnológica específicos de cada item, de
acordo com o quadro de especificação técnica constante da  deste Termo de Referência.seção 1

4.9 - Requisitos de projeto e de implementação

4.9.1 - Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos de projeto e de implementação descritos a seguir:

4.9.1.1 - Quando solicitado o fornecimento do(s) bem(ns), mediante , com quantitativo acimaOrdem de Fornecimento de Bens
de , a CONTRATADA deverá disponibilizar em até, no máximo,  para as capitais e 200 equipamentos 5 (cinco) dias úteis 10

 para as demais localidades contadas a partir da data de emissão da OFB, um equipamento com as especificações(dez) dias úteis
idênticas às do modelo que será fornecido para que o CONTRATANTE possa iniciar o processo de elaboração da imagem de
disco padrão contendo sistema operacional, softwares e aplicativos necessários ao correto funcionamento das estações de
trabalho em ambiente operacional.

4.9.1.2 - Quando solicitada pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá replicar a imagem do disco rígido do equipamento
configurado em todos os equipamentos a serem fornecidos.

4.10 - Requisitos de implantação ou entrega

4.10.1 - Os equipamentos deverão observar integralmente os requisitos de implantação, instalação e fornecimento descritos a
seguir:

4.10.1.1 - O processo de entrega dos equipamentos deverá ser realizado pela CONTRATADA sob a supervisão do preposto, que
dará conhecimento do andamento do fornecimento aos diversos locais ao gestor do contrato;

4.10.1.2 - Para as OFBs contendo uma quantidade superior a , a CONTRATADA deverá apresentar um200 equipamentos
cronograma prévio de fornecimento por localidade a ser autorizado pelo CONTRATANTE, respeitando-se o limite de prazo
estabelecido no  deste TR;item 4.5

4.10.1.3 - A CONTRATADA deverá apresentar as declarações/certificados do FABRICANTE, comprovando que o produto
possui a garantia solicitada neste termo de referência.

4.11 - Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

4.11.1 - Os equipamentos Desktops e Monitores deverão ser fornecidos com GARANTIA TÉCNICA do FABRICANTE pelo
período de, no mínimo, , contemplando serviço de suporte e assistência técnica no local (on-site),48 (quarenta e oito) meses
manutenção preventiva e corretiva, compreendendo a substituição e reposição de componentes, periféricos e peças, em todas as
localidades do país.

4.11.2 - Os equipamentos notebooks e as baterias deverão possuir uma GARANTIA TÉCNICA do FABRICANTE de, no
mínimo,  on-site.36 meses

4.11.3 - O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão do documento "TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO" dos bens - .ANEXO III - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo

4.11.4 - A garantia dos equipamentos deve ser provida pelo FABRICANTE dos equipamentos, e não pela CONTRATADA.
Somente será aceito o provimento de garantia de forma direta pela CONTRATADA nos casos em que, ela própria, for a
FABRICANTE dos equipamentos adquiridos.
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4.11.5 - O serviço de assistência técnica em GARANTIA deve cobrir todos os procedimentos técnicos destinados ao reparo de
eventuais falhas apresentadas nos equipamentos, de modo a restabelecer seu normal estado de uso e dentre os quais se incluem a
substituição de peças de hardware, ajustes e reparos técnicos em conformidade com os manuais e normas técnicas especificadas
pelo FABRICANTE ou a troca técnica (substituição) de equipamento defeituoso por outro novo (sem uso), no mesmo modelo e
padrão apresentado na PROPOSTA ou superior.

4.11.6 - O acionamento do serviço de assistência técnica em GARANTIA deverá estar disponível preferencialmente por meio de
central telefônica DDG (0800) ou diretamente via website, ambos em língua portuguesa (Português-BR) para operacionalização
da abertura de chamados e fornecimento de número de protocolo, a fim de realizar-se o acompanhamento e monitoramento das
solicitações.

4.11.7 - O atendimento deverá ocorrer em até  a contar da data de abertura do chamado (por e-mail, ou portal2 (dois) dias úteis
web), e o prazo para solução de problemas será de até  para capitais e  para demais5 (cinco) dias úteis 15 (quinze) dias úteis
localidades, contados após a abertura do chamado, incluindo a troca de peças e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos.

4.11.8 - O FABRICANTE deverá possuir site na internet com a disponibilização de manuais, drivers, firmwares e todas as
atualizações existentes relativas ao equipamento ofertado. Durante toda a vigência do CONTRATO e da GARANTIA, deverá ser
mantida base de conhecimento de problemas, bem como o histórico dos reparos ou substituições para os equipamentos
fornecidos.

4.11.9 - Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá emitir relatório(s), preferencialmente em
formato digital, com informações analíticas e sintéticas dos chamados técnicos abertos e atendimentos realizados no período
estipulado na solicitação, contendo informações de todas as intervenções realizadas com os registros completos das ocorrências,
incluindo, no mínimo, informações do chamado como: identificação do órgão, nome do solicitante, data, hora, modelo do
equipamento, falha relatada, problema identificado pelo fabricante, ação corretiva realizada e data de fechamento do chamado
com equipamento prontamente restabelecido.

4.11.10  - Os atendimentos técnicos deverão ser registrados com a identificação do equipamento (modelo e número de série
/etiqueta de serviço), cabendo à CONTRATADA apresentar RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA (ou equivalente), nele
constando a descrição clara dos problemas identificados e os procedimentos adotados para a sua resolução, além de outras
informações que se façam necessárias.

4.11.11 - O serviço de assistência técnica pode ser realizado mediante aplicação de ferramentas de diagnóstico remoto; não
podendo, entretanto, a CONTRATADA eximir-se de prestar o suporte diante da impossibilidade técnica e/ou incompatibilidade
de eventuais acessos remotos em virtude de restrições tecnológicas do ambiente do CONTRATANTE.

4.11.12 - Nos casos em que não for possível solucionar o problema remotamente e/ou por telefone, para fins de atendimento
técnico presencial, a CONTRATADA deverá observar o cumprimento dos prazos máximos de solução estipulados neste
documento, cuja contagem iniciar-se-á a partir do registro da solicitação do serviço de assistência técnica.

4.11.13 - Os danos provocados por imperícia ou negligência (comprovado mau uso) dos usuários estão compreendidos na
hipótese de exclusão da garantia.

4.11.14 - A movimentação dos equipamentos entre localidades NÃO exclui a garantia.

4.11.15 - A garantia não será afetada, caso a CONTRATANTE necessite instalar placas de rede locais, interfaces específicas para
acionamento de outros equipamentos, adicionar unidade de disco rígido, bem como alterar a capacidade de memória. Ressalta-se,
entretanto, que a garantia desses opcionais adicionados será de total responsabilidade da CONTRATANTE.

4.12 - Requisitos de experiência profissional

4.12.1 - Os serviços Assistência Técnica e Garantia deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados nos produtos em
questão, bem como, com todos os recursos ferramentais necessários para a prestação dos serviços.

4.13 - Requisitos de formação de equipe

4.13.1 - Não serão exigidos requisitos de formação de equipe para a presente a contratação.

4.14 - Requisitos de metodologia de trabalho

4.14.1 - O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pela CONTRATADA de Ordem de fornecimento
de Bens (OFB) emitida pela CONTRATANTE - .ANEXO I - Modelo de Ordem de Fornecimento de Bens (OFB)
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4.14.2 - A OFB indicará o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade na qual os equipamentos deverão ser entregues - 
.ANEXO I - Modelo de Ordem de Fornecimento de Bens (OFB)

4.14.3 - A CONTRATADA deve prestar serviço de assistência técnica para os equipamentos objeto desta contratação no local
original de fornecimento do equipamento constante da OFB, conforme condições previstas na sessão específica de assistência
técnica deste Termo de Referência.

4.14.4 - A CONTRATADA deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências do funcionamento do serviço contratado,
da seguinte forma: com funcionamento  de maneira eletrônica e 24 horas por dia e 7 dias por semana 10 horas por dia e 5 dias
por semana por via telefônica.

4.14.5 - O andamento do fornecimento dos equipamentos deve ser acompanhado pela CONTRATADA, que dará ciência de
eventuais acontecimentos à CONTRATANTE.

4.15 - Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade

4.15.1 - A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e dos empregados que atuarão direta
ou indiretamente na execução do Contrato sobre a existência de Termo de Confidencialidade - ANEXO IV - Termo de

, bem como da natureza sigilosa das informações, bem como deverá obedecer às NormasCompromisso e Manutenção de Sigilo
de segurança vigentes no âmbito da CONTRATANTE.

4.15.2 - Os tratamentos das demandas de atendimento remoto, assistência técnica e garantia deverão ser registrados em sistema
informatizado nos moldes descritos neste Termo, sendo assegurado o acesso aos técnicos designados pela CONTRATADA,
respeitando as Políticas de Segurança da Informação e de Uso Aceitável dos Recursos Informatizados da CONTRATANTE.

4.15.3 - Promover o afastamento em relação ao objeto da contratação, no prazo máximo de  após o24 (vinte e quatro) horas
recebimento da notificação, de qualquer dos seus recursos técnicos e/ou humanos que não correspondam aos critérios de
confiança ou que perturbe a ação da equipe de fiscalização da CONTRATANTE.

4.16 - Outros requisitos aplicáveis

4.16.1 - Nos termos do Capítulo V (arts. 56 e 57) do Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, é fortemente recomendável que a
CONTRATADA possua ou desenvolva PROGRAMA DE INTEGRIDADE, que consiste num conjunto de mecanismos e
procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de
ética e de conduta, políticas e diretrizes, com objetivo de prevenir, detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos
praticados contra a administração pública, nacional ou estrangeira (art. 56, inciso I); e fomentar e manter uma cultura de
integridade no ambiente organizacional (art. 56, inciso II).

4.17 - Sustentabilidade

 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os4.17.1
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 Além dos critérios de sustentabilidade inseridos na descrição do objeto, tais como os do item 3 deste Termo de Referência,a)
devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da
União - AGU.

 - No que couber, visando a atender o disposto na legislação aplicável, em destaque a IN SGD-ME nº 94/2022 e a IN4.17.2
SEGES-ME nº 98/2022, a CONTRATADA deverá priorizar, para o fornecimento do objeto, a utilização de bens que sejam no
todo ou em parte compostos por materiais recicláveis, atóxicos e biodegradáveis.

 - A CONTRATADA tem a liberdade e a responsabilidade de utilizar sua experiência e conhecimento técnico4.17.2.1
especializado para propor outros métodos, técnicas e tecnologias que busquem aumentar a eficiência e sustentabilidade dos
serviços, desde que proporcionem os resultados esperados por esta contratação, não contrariem a legislação e sejam
aplicáveis à realidade das unidades do IPEN, condições que serão avaliadas pela fiscalização do contrato.

 (art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 01/04/2021)4.18 - Da Indicação de marcas ou modelos

 - A presente contratação não realiza a indicação de marcas ou modelos. Ressalta-se que foram apresentadas as4.18.1
características essenciais ao objeto visando alcançar a maior quantidade de fornecedores disponíveis no mercado e almejando
a aquisição do produto que represente o melhor custo-benefício para a Administração Pública. As menções a marcas
funcionam apenas como referências para os licitantes. No caso específico dos componentes processadores das máquinas,
definiu-se a família de processadores disponíveis no mercado que podem atender às exigências do Termo de Referência,
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conforme detalhadas no tópico ANÁLISE DO PERFIL GLOBAL DE UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DE COMPUTAÇÃO, do item
 ANÁLISE DAS FAMÍLIAS DOS PROCESSADORES INTEL E AMD do h) Estudo Técnico Preliminar (ETP) (SEI-ME

. Enfatiza-se por fim que a definição de fabricante nesse ponto engloba todos os fabricantes de processadores31456820)
atualmente atuantes no mercado global de computadores pessoais.

4.19 - Garantia da Contratação

 -  da contratação de que tratam os , no4.19.1 Será exigida a garantia arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. (no percentual de ).3% do valor contratual

 - A garantia  nos casos em que a contratação tem o  da Lei nº4.19.1.1  será dispensada valor for inferior ao inciso II, art. 75
14.133, de 01/04/2021 - atualmente de R$ 57.208,33.

 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de4.19.2
assinatura do contrato.

 - A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até  após a assinatura do4.19.3 10 dias úteis
contrato.

 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.4.19.4

4.20 - INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O [DIMENSIONAMENTO E/OU APRESENTAÇÃO] DA PROPOSTA

 - A demanda dos órgãos partícipes tem como base as seguintes características:4.20.1

 - Os equipamentos deverão ser entregues nos 4.20.1.1 dias úteis de 2ª a 6ª Feira, no horário de 08:30 as 16:30 horas
, seguinte endereço:

SEGAP - Serviço de Gestão de Almoxarifado e Patrimônio
IPEN - Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares
MCTIC - Ministério da Ciência, Tecnologia, Informação e Comunicação
Avenida Lineu Prestes, nº 2242 - Almoxarifado, Cidade Universitária, Butantã. São Paulo/SP - CEP 05508-000
CNPJ nº 00.402.552/0005-50 (UASG 113202)
Estadual: 110.670.880.110 "isento"
Telefone (11) 2810-5514

https://maps.app.goo.gl/ZiKa4Nz5TK54eXfh8

 - Os licitantes devem considerar em suas propostas as particularidades logísticas e os custos associados à entrega4.20.1.2
dos equipamentos em diferentes localidades.

 - As propostas deverão ser encaminhadas seguindo o modelo constante neste Termo de Referência, no ANEXO II -4.20.2
Modelo de Proposta Comercial.

4.21 - Subcontratação

 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.4.21.1

 

5. Modelos de Execução do Objeto

5.1 - O prazo de entrega dos bens é de , contados do do recebimento da 60 (sessenta) dias corridos Ordem de Fornecimento de
, emitida pelo CONTRATANTE, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por igual período, desde queBens (OFB)

justificado previamente pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE, em .remessa única

5.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5
 para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso de antecedência(cinco) dias

fortuito e força maior.

5.3 - Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço
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SEGAP - Serviço de Gestão de Almoxarifado e Patrimônio
IPEN - Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares
MCTIC - Ministério da Ciência, Tecnologia, Informação e Comunicação
Avenida Lineu Prestes, nº 2242 - Almoxarifado, Cidade Universitária, Butantã. São Paulo/SP - CEP 05508-000
CNPJ nº 00.402.552/0005-50 (UASG 113202)
Estadual: 110.670.880.110 "isento"
Telefone (11) 2810-5514 (Sr. Pedro Marcelino)

https://maps.app.goo.gl/ZiKa4Nz5TK54eXfh8

5.4 - O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, , ou pelo prazo12 (doze) meses
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do  dorecebimento definitivo
objeto. 

5.5 - A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus
ou custo adicional para o Contratante.

5.6 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de- 
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

5.12 - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.13 - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas,
de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento. 

5.14 - Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no
prazo de , contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administraçãoaté 15 (quinze) dias úteis
pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.15 - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.16 - Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

5.17 - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.18 - O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 

5.19 - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

 - Na entrega deve ser enviada a  para o endereço eletrônico . 5.20 Nota Fiscal Eletrônica nfe@ipen.br

6. Modelo de Gestão do Contrato

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

Reunião Inicial

6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização

6.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VI);

6.7.1 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.8 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1 - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9 - Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.9.1 - Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

6.9.2 - O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade.

6.9.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei nº
14.133, de 2021.
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6.9.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

Gestor do Contrato

6.10 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.11 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.12 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.13 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.14 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.15 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.16 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

Critérios de Aceitação

6.17 - A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na verificação dos critérios relacionados
a seguir:

6.17.1 - Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e componentes presentes nos produtos),
de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não recondicionados e em fase de comercialização normal através dos canais
de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life).

6.17.2  - Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão ser compatíveis entre si, sem a
utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer
outros procedimentos não previstos nas especificações técnicas ou, ainda, com emprego de materiais inadequados ou que visem
adaptar forçadamente o produto ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente incompatíveis.

6.17.3  - Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar instalado(s) de forma organizada e livres de
pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, que possam causar desconexões, instabilidade, ou funcionamento
inadequado.

6.17.4  - O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local visível, na parte externa do
gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como válido para o produto
entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no Brasil.

6.17.5  - Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros de oxidação, danos físicos,
sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o componente ou acessório considerado como novos pelo fornecedor dos
produtos.
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6.17.6  - Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar fora de linha comercial,
considerando a data de LICITAÇÃO (abertura das propostas). Os produtos devem ser fornecidos completos e prontos para a
utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc.

6.17.7 - Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar registrados para utilização do Contratante,
em modo definitivo (licenças perpétuas), legalizado, não sendo admitidas versões “ ” ou “ ”. O modelo do produtoshareware trial
ofertado pelo licitante deverá estar em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no exterior), sem previsão de encerramento
de produção, até a data de entrega da proposta.

6.17.8  - A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos fornecidos ou uma amostra dos
equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo de todos os documentos que evidenciem a
realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade.

6.17.9  - Só haverá o , após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em face da aplicação dosrecebimento definitivo
critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o direito de não receber o OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente
baixa ou em desacordo com as especificações definidas neste Termo de Referência – situação em que poderão ser aplicadas à
CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo de Referência e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa
será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo adicional.

6.17.9.1 - Os componentes internos deverão ser homologados e testados (individualmente e em conjunto) pelo fabricante, assim,
não sendo admitida a adição ou subtração de qualquer elemento do equipamento pelo LICITANTE. Os componentes do
microcomputador (gabinete, teclado e mouse) deverão ser do mesmo fabricante, sendo aceito o regime de OEM (Original
Equipment Manufacturer), desde que devidamente comprovado pelo fabricante.

6.17.9.2 - Todas as funcionalidades dos produtos devem ser alcançadas mediante conexões integradas aos produtos, ou seja, não
serão aceitos mecanismos intermediários, nem hardwares adicionais (externos ou internos), exceto nos casos claramente
permitidos pelo CONTRATANTE ou mediante aprovação escrita.

6.17.9.3  - Todos os componentes que farão parte do(s) equipamento(s) deverá(ão) atender às especificações técnicas mínimas
apresentadas na  deste Termo de Referência. Serão aceitos componentes de configuração superior à requerida, desde queSeção 1
haja total compatibilidade entre todos os componentes presentes nos produtos, porém, a avaliação de conformidade será realizada
de forma independente onde não serão aceitas configurações superiores para determinado item em detrimento da oferta de
configuração inferior para outros itens. A configuração será verificada utilizando a definição nominal do fabricante, independente
de desempenho.

6.17.9.4 - Todos os produtos fornecidos (correspondentes a cada item), bem como seus componentes, acessórios ou periféricos
devem ser rigorosamente iguais, tanto em estrutura física, formato, capacidade, características construtivas, características
técnicas, drivers, marca e modelo.

6.17.9.5  - Os produtos devem ser acondicionados em embalagens individuais, lacradas, com o menor volume possível
desenvolvidas para o produto, que se utilize preferencialmente para as embalagens de materiais recicláveis e de modo a garantir
um transporte seguro em quaisquer condições e limitações que possam ser encontradas, além de possibilitar o armazenamento e
estocagem de forma segura.

6.17.9.6 - O Fabricante do(s) equipamento(s) deve contar com serviço de assistência técnica em nível nacional, para o modelo
ofertado pela LICITANTE.

6.17.9.7 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.17.9.8  - O  ou  do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízosrecebimento provisório definitivo
resultantes da incorreta execução do contrato.

6.17.9.9 - Serão aceitos para fins de emissão de :Termo de Recebimento Definitivo

a) aqueles equipamentos que se encontram em operação atendendo a finalidade de comunicação a que se destinam.

b) os equipamentos fornecidos que atendam à configuração mínima descrita neste termo de referência e que estejam em
funcionamento de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

6.17.9.10 - Será REJEITADO, no todo ou em parte, o bem e/ou serviço fornecido em desacordo com as especificações constantes
deste TERMO DE REFERÊNCIA e seus ANEXOS. Ainda, conforme o art. 119 da Lei nº 14.133, de 01/04/2021, a
CONTRATADA é obrigada a “a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
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objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados”.

6.17.9.11 - Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em face da aplicação dos
critérios de aceitação, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de não receber o OBJETO cuja qualidade seja
comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações definidas neste Termo de Referência – situação em que poderão
ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo de Referência e no CONTRATO. Quando for o
caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo adicional.

Procedimentos de teste e inspeção

6.18 - Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório
e :Definitivo

6.18.1 - A inspeção nos equipamentos fornecidos será realizada por meio de comparação das especificações constantes dos
prospectos do fabricante do equipamento.

6.18.2 - O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando esclarecer quaisquer
situações relacionadas ao fornecimento do bem ou à prestação dos serviços contratados, sendo obrigação da CONTRATADA
acolhê-las.

Níveis mínimos de serviço

6.19 - Os níveis mínimos de serviço são indicadores mensuráveis estabelecidos pelo   para aferir objetivamente osIPEN
resultados pretendidos com a contratação. São considerados para a presente contratação os seguintes indicadores:

6.19.1 - O é descrito na tabela a seguir:INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO (IAE) 

Tabela 3 - Indicador de atraso no fornecimento
IAE – INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO

Tópico Descrição

Finalidade
Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços constantes na Ordem de Fornecimento de
Bens.

Meta a cumprir

IAE <= 0

A meta definida visa garantir a entrega dos produtos e serviços constantes nas Ordens de Serviço
dentro do prazo previsto.

Instrumento de 
medição

OFB, Termo de Recebimento Provisório (TRP)

Forma de 
acompanhamento

A avaliação será feita conforme linha de base do cronograma registrada na OFB.
Será subtraída a data de entrega dos produtos da OFB (desde que o fiscal técnico reconheça aquela
data, com registro em Termo de Recebimento Provisório) pela data de início da execução da OFB.

Periodicidade Para cada Ordem de Fornecimento de Bens encerrada e com Termo de Recebimento Definitivo

Mecanismo de 
Cálculo (métrica)

IAE = TEX - TEST

Onde:
 – Indicador de Atraso de Entrega da OFB;IAE
 – Tempo de Execução – corresponde ao período de execução da OFB, da sua data de início até aTEX

data de entrega dos produtos da OFB.
A data de início será aquela constante na OFB; caso não esteja explícita, será o primeiro dia útil após a
emissão da OS.
A data de entrega da OFB deverá ser aquela reconhecida pelo fiscal técnico, conforme critérios
constantes neste Termo de Referência. Para os casos em que o fiscal técnico rejeita a entrega, o prazo
de execução da OFB continua a correr, findando-se apenas quanto a Contratada entrega os produtos da
OFB e haja aceitação por parte do fiscal técnico.

 – Tempo Estimado para a execução da OFB – constante na OFB, conforme estipulado noTEST
Termo de Referência.
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Observações

Obs1: Serão utilizados dias úteis (60 dias corridos para as capitais dos estados e de 75 dias corridos
para as demais localidades, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB)) na
medição.

Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias úteis no
cômputo do indicador.

Início de 
Vigência

A partir da emissão da OFB.

Faixas de ajuste 
no pagamento e 
Sanções

Para valores do indicador IAE:

Menor ou igual a  –  da OFB;0 Pagamento integral
De  - aplicar-se-á glosa de  sobre o valor da OFB.0,1 a 1,50 0,33% por dia de atraso
Acima de  - aplicar-se-á glosa de  OFB.1,50 2% sobre o valor

Sanções administrativas e procedimentos para glosa no pagamento

6.20 - Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços, as ocorrências serão registradas pela CONTRATANTE, conforme
a tabela abaixo:

ID Ocorrência Glosa/Sanção

1 Não comparecer injustificadamente à Reunião Inicial.

Advertência.

Em caso de reincidência,  sobre o valor totalmulta de 0,5%
do Contrato.

2

Quando convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
manter a  proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato.

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal.

A Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios e, será
descredenciada no SICAF, ou em demais sistemas de
cadastramento de fornecedores ou poderá ser declarada
inidônea para licitar ou contratar com a  Administração
Pública, nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021,
sem prejuízo das demais cominações legais, e  de multa 5%

 do valor da contratação.(cinco por cento)

3
Ter praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos
da licitação.

A Contratada será declarada inidônea para licitar e
contratar com a Administração.

4
Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com
a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sem
prejuízo da Rescisão Contratual.

5
Não executar total ou parcialmente os serviços e /ou
fornecimento dos bens previstos no objeto da
contratação.

Multa de  (um por cento) sobre o valor total do1%
contrato.

6

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior
ou caso fortuito, os serviços e/ou fornecimento de bens
solicitados, por até de 30 dias, sem comunicação formal
ao gestor do Contrato.

Multa de  (um por cento) sobre o valor total do1%
contrato.

7

Não prestar os esclarecimentos imediatamente, referente
à execução dos serviços e/ou fornecimento de bens,
salvo quando implicarem em indagações de caráter
técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo
máximo estabelecido neste Termo de Referência

Advertência.

Em caso de reincidência,  de  (cinco décimosmulta 0,5%
por cento) sobre o valor total do Contrato.

8
Comprometer intencionalmente o sigilo das
informações armazenadas nos sistemas da contratante.

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo às
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do
contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem
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prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133,
de 2021.

9
Não atender ao indicador de nível de serviço IAE
(Indicador de Atraso de Entrega de OFB)

Aplicar-se-á  de  (trinta e três décimos porglosa 0,33%
cento) por dia de atraso sobre o valor da OFB, nos casos do
valor de IAE entre 0,1 e 1,50.

Aplicar-se-á  de  (dois por cento) sobre o valor daglosa 2%
Ordem de Fornecimento de Bem - OFB, nos casos do valor
de IAE acima de 1,5.

10
Não cumprir qualquer outra obrigação contratual não
citada nesta tabela.

Advertência.

Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos
resultados pretendidos com a contratação, aplicar-se-á 

 de  (cinco décimos por cento) do valor total domulta 0,5%
Contrato.

6.21 - Nos termos do  da , será efetuada a retenção ou glosa noart. 19, inciso III Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que o Contratado:

6.21.1 - não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os resultados ou deixar de
executar as atividades contratadas;

6.21.2  - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TIC, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada;

6.21.3 - Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento
no SICAF pelo prazo de ;até 5 (cinco) anos

6.21.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

6.21.5 - As sanções previstas nos subitens acima indicados poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do , quando em desacordo comrecebimento provisório
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de , a15 (quinze) dias
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3 - O  ocorrerá no prazo de , a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumentorecebimento definitivo 10 (dez) dias úteis
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4 - Para as contratações decorrentes de despesas  de que trata o  do  dacujos valores não ultrapassem o limite inciso II art. 75
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

7.5 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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7.6 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de  para fins de10 (dez) dias úteis
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  da Instrução Normativa SEGES/MEart. 7º, § 3º
nº 77/2022.

7.9.1 - O prazo de que trata o item anterior , mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso deserá reduzido à metade
contratações decorrentes de despesas cujos valores  da Lei nºnão ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75
14.133, de 2021.

7.10 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1  o prazo de validade;- 

7.10.2  a data da emissão; - 

7.10.3  os dados do contrato e do órgão contratante; - 

7.10.4  o período respectivo de execução do contrato; - 

7.10.5  o valor a pagar; e - 

7.10.6  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.- 

7.11  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a- 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da- 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; a)
identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com ab) 

Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018).

7.14 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de , regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo5 (cinco) dias úteis
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
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Prazo de pagamento

7.18 - O pagamento será efetuado no prazo de  contados da finalização da liquidação da despesa, conformeaté 10 (dez) dias úteis
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Custo da Tecnologia da

 de correção monetária.Informação (ICTI)

Forma de pagamento

7.20 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação do pagamento

7.24 - Esta contratação não permite a antecipação do pagamento.

Cessão de crédito

7.25 - É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.25.1 - As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.26 - A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao contrato administrativo.

7.27 - Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

7.28 - O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos)

7.29 - A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Forma Critérios de Seleção Fornecedor

8.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de , comdispensa de licitação, na forma eletrônica
fundamento na hipótese do  da , que culminará com a seleção da proposta de art. 75, inciso II Lei nº 14.133, de 01/04/2021

.MENOR PREÇO POR ITEM
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Forma de fornecimento

8.2 - O fornecimento do objeto será .integral

Exigências de habilitação

8.3 - Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
);portaldatransparencia.gov.br/ceis

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
)portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

8.4 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

8.5 - Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.7 - O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.8  - Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

8.9 - É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.11 - Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12  - Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13 - Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza
jurídica:

Habilitação jurídica

8.14  - : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional;

8.15 - : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede; 

8.16  - : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor; 

8.17 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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8.18 - : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

8.19 - : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.20  - : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.21 - : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.22 - : Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidosAgricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.

8.23  - : matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.24 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista.

8.25 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.26 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.27 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.28 - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.29 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.30 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinenteEstadual/Distrital
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.31 - Prova de regularidade com a Fazenda  do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujoEstadual/Distrital
exercício contrata ou concorre;

8.32  - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.33  - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.34 -  expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate deCertidão negativa de insolvência civil
pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de
2021), ou de sociedade simples;

8.35 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II;
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8.36  - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.36.1 - Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.36.2 - As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.36.3 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos;

8.36.4 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.37 - Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação  de  dopatrimônio líquido mínimo 10%
valor total estimado da contratação.

8.38 - As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.39 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.40 - Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da contratação; 

8.41 - A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca
do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.42 -  Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.43 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.

 8.44 - Para efeito de qualificação técnica, a LICITANTE deve demonstrar sua aptidão e capacidade técnico-operacional para a
execução do OBJETO mediante comprovação de prestação bem-sucedida de fornecimento de bens e de serviços em
características e quantidades compatíveis com a presente licitação, mediante apresentação de um ou mais ATESTADO(S) DE
CAPACIDADE TÉCNICA que deverão comprovar o fornecimento de, no mínimo,  de3% (três por cento) do volume estimado
equipamentos para o item em disputa e com características compatíveis com o objeto da presente pretensão contratual, incluindo
garantia e assistência técnica podendo considerar contratos já executados e/ou em execução.

8.44.1 - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

8.44.1.1 - Atestado(s) que se refiram a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início de sua execução,
exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior;

8.44.1.2 - Atestado(s) que se refiram a serviços prestados ou fornecimentos realizados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

8.44.2 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.

8.44.3 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.44.4 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
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8.45 - Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.45.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de 1971;

8.45.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.45.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual; 

8.45.4 - O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107;

8.45.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.45.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  ata de fundação;  estatutoa) b)
social com a ata da assembleia que o aprovou;  regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; c) d)
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  três registros de presença dos cooperados quee)
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e  ata da sessão que os cooperados autorizaram af)
cooperativa a contratar o objeto da contratação direta;

8.45.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do valor da contratação

9.1 - O custo estimado total da contratação é de , conforme R$ 23.656,00 (vinte e três mil, seiscentos e cinquenta e seis Reais)
custos unitários apostos na  Tabela 1 - Valores e Referência

10. Adequação Orçamentária

 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento10.1
Geral da União.

 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:10.2

 Gestão/Unidade: ;I) 11501/113202
 Fonte de Recursos: ;II) 100
 Programa de Trabalho: ;III) 168754
Elemento de Despesa: IV) 449052-41 - Equipamentos de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC - Computadores

;
Plano Interno: .V) 20UX0005024

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Portaria DIPEN nº 317, de 09/10/2023

 

 

DENISE MARIA ZEZELL
Requisitante

 Assinou eletronicamente em 23/10/2023 às 13:11:21.
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Despacho: Portaria DIPEN nº 317, de 09/10/2023

 

 

PAULO HENRIQUE BIANCHI
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 23/10/2023 às 10:58:20.

 

 

 

 

FIDEL FURTADO SANCHEZ
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 23/10/2023 às 10:58:29.

 

 

Despacho: Aprovo este Termo de Referência para contratação por Dispensa Eletrônica nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 67, de 08/07/2021

 

 

RODNEY BUENO DE OLIVEIRA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 24/10/2023 às 09:16:24.
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ANEXO I - MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS (OFB)

OFÍCIO Nº __/202_/_________/______

À sua Senhoria o(a) Senhor(a) _________

Representante da empresa __________

Av./Rua xxxxxxx, n° xxxx, Bairro: xxxxxxxxxxx
Cep. xx.xxxx-xxx – xxxxxxx/xx

Assunto: Autorização para fornecimento de bens Processo

Objeto: Aquisição de microcomputador portátil tipo notebook de alto desempenho,

Ordem de Fornecimento de Bens AAAA-XXX

Senhor Representante,

Considerando o que consta no Processo nº 01342.005200/2023-45, bem como no constante na sua
Proposta Comercial  oriunda da Dispensa de Licitação Eletrônica nº  ___/___,  AUTORIZO,  em
conformidade com o item __ do Termo de Referência nº 452/2023, a entrega do(s) ben(s) descrito(s)
na Ordem de Fornecimento de Bens em anexo, os quais deverão guardar estrita conformidade com
o disposto na proposta adjudicada, bem como com os termos e condições descritos no Termo de
Referência e no Contrato Administrativo.

De acordo com o previsto no Aviso de Dispensa nº  ___/___,  a  empresa deverá providenciar  a
entrega  do(s)  material(is)  no  endereço  SEGAP  -  Serviço  de  Gestão  de  Almoxarifado  e
Patrimônio, IPEN - Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares, Avenida Lineu Prestes, nº 2242
-  Almoxarifado,  Cidade  Universitária,  Butantã,  São  Paulo/SP  -  CEP  05508-000,  em  até  60
(sessenta)  dias  corridos,  contados  do  recebimento  da  presente  autorização,  ficando  sujeita  às
sanções administrativas previstas no instrumento convocatório, item 6 do Termo de Referência nº
452/2023, no caso de descumprimento do referido prazo.

São Paulo, __ de _____ de 2023.

_________________________________________
Nome
Cargo



ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS

ÓRGÃO CONTRATANTE
Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares
CNPJ nº 00.402.552/0005-50

Contrato Administrativo nº __/__

OFB-AAAA-XXX

LOCAL DA ENTREGA

Dias úteis de 2ª a 6ª Feira, no horário de 08:30 as 16:30 horas, seguinte endereço:

IPEN - Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares

Avenida Lineu Prestes, nº 2242 - Almoxarifado, Cidade Universitária, Butantã. São Paulo/SP - CEP
05508-000

CNPJ nº 00.402.552/0005-50; Estadual: 110.670.880.110 "isento"

Telefone (11) 2810-5514 (Sr. Pedro Marcelino)

https://maps.app.goo.gl/ZiKa4Nz5TK54eXfh8

BENS E QUANTIDADES

Item Especificação Quantidade

1

- MacBook Pro de 13 polegadas - Cinza espacial Hardware Intel Core i7 (10ª geração) de
quatro núcleos e 2,3 GHz (Turbo Boost até 4,1 GHz) Tela Retina de 13 polegadas com True
Tone Touch Bar e Touch ID Intel Iris Plus Graphics LPDDR4X de 32 GB com 3733 MHz
SSD de 1 TB Quatro portas Thunderbolt 3 Magic Keyboard retroiluminado – Inglês (EUA)
Kit de acessórios, Software Fotos, iMovie, GarageBand Pages, Numbers, Keynote macOS.
Part Number: MWP52BZ/A

Referência: https://www.apple.com/br/macbook-pro-13/specs/

- Cabo Apple USB to Lighting 1M MXLY2AM/A

Part Number: MXLY2AM/A

- Apple Care Macbook Air /Pro 13 e 14 MN863BR/A
Part Number: MN863BR/A

- Adaptador APPLE USB-C to USB MJ1M2AM/A
Part Number: MJ1M2AM/A

Garantia:  12  (doze)  meses  diretamente  pela  Apple  ou  em  qualquer  assistência  técnica
autorizada.

1 Unidade

PRAZO PARA EXECUÇÃO

Data e hora de início Data e hora de término

__/__/___ 08:30 as 16:30 horas __/__/___ 08:30 as 16:30 horas
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ANEXO II - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Contrato Administrativo nº: ___/___ OFB nº AAAA-XXX
Objeto: Aquisição de microcomputador portátil tipo notebook de 

alto desempenho
Vigência: ___/___/___ a ___/___/___
Contratante: IPEN - Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares
CNPJ/Razão Social da Contratada: _CNPJ_/__Razão Social___
Data da Entrega: 60 (sessenta) dias corridos
Data do Recebimento: ___/___/___
Prazo Originalmente Estipulado: ___/___/___
Valor do Contrato ou Nota de Empenho: R$ ___,___

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no  art. 33,  inciso II, da
Instrução  Normativa  SDI/ME  nº  94,  de  23/12/2022,  que  os  bens  integrantes  da  Ordem  de
Fornecimento de Bens (OFB) acima identificada, foram recebidos nesta data e serão objetos de
avaliação  quanto  à  adequação  da  Solução  de  Tecnologia  da  Informação  e  à  conformidade  de
qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no Modelo de Gestão do
contrato pela Contratante.
Ressaltamos que o recebimento definitivo destes bens ocorrerá em até _<_até 5 dias_>_ dias, desde
que não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes Contrato
Administrativo acima identificado e do Termo de Referência do qual se originou.

São Paulo, __ de _____________________ de 202X.

Fiscal Técnico do Contrato

______________________
<Nome>

Matrícula: <Matr.>

Autoridade da Área Administrativa

______________________
<Nome>

Matrícula: <Matr.>
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ANEXO III - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Contrato Administrativo nº: ___/___ OFB nº AAAA-XXX
Objeto: Aquisição de microcomputador portátil tipo notebook de 

alto desempenho
Vigência: ___/___/___ a ___/___/___
Contratante: IPEN - Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares
CNPJ/Razão Social da Contratada: _CNPJ_/__Razão Social___
Data da Entrega: 60 (sessenta) dias corridos
Data do Aceite: ___/___/___
Valor do Contrato ou Nota de Empenho: R$ ___,___

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no  art. 33,  inciso I,  da
Instrução  Normativa  SDI/ME  nº  94,  de  23/12/2022,  que  os  bens  integrantes  da  Ordem  de
Fornecimento de Bens (OFB) acima identificada, possuem qualidade compatível com os Critérios
de Aceitação previamente definidos no Modelo de Gestão do contrato pela Contratante.

São Paulo, __ de _____________________ de 202X.

Fiscal Requisitante do Contrato

______________________
<Nome>

Matrícula: <Matr.>

Fiscal Técnico do Contrato 

______________________
<Nome>

Matrícula: <Matr.>
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ANEXO IV - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO

TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO

A  COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR -  CNEN,  Autarquia  Federal  criada pela  Lei  nº
4.118, de 27 de agosto de 1962, alterada pela  Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974, com a
redação dada pela  Lei  nº 7.781,  de 27 de junho de 1989,  vinculada ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, consoante alínea “b” do inciso VI do artigo único do Anexo
ao  Decreto nº 11.401, de 23 de janeiro de 2023, com sede à Rua General Severiano, nº 90, no
Município  e  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  00.402.552/0001-26  por
intermédio do INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES - IPEN, Autarquia do Estado
de  São  Paulo,  gerido  tecnicamente  e  administrativamente  pela  CNEN,  em  conformidade  com
Convênio  celebrado  em  31  de  maio  de  2012  com  o  Governo  do  Estado  de  São  Paulo  (DOU
25/07/2012), com sede na Av. Prof. Lineu Prestes, 2.242 - Cidade Universitária "Armando de Salles
Oliveira", Bairro Butantã, na cidade de São Paulo/SP, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.402.552/0005-
50 e Inscrição Estadual nº 110.670.880.110, neste ato representado pela sua Diretora Substituta de
Unidade Administrativa de Órgão Conveniado da CNEN, Drª ISOLDA COSTA, nomeada pela Portaria
MCTI  nº  306,  de 08/04/2021,  publicada no D.O.U.  nº  67,  página 8,  Seção 2,  em 12/04/2021,
portadora  da  Matrícula  Funcional  nº  668658,  CPF  nº  044.130.418-44,  doravante  denominada
CONTRATANTE,  e,  de  outro  lado,  a  empresa
_______________________________________________________,  sediada  em
___________________________________________________________,  inscrita  no CNPJ sob o
nº _______________, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando que, em razão do Contrato nº __/__, a Contratada poderá ter acesso a informações
sigilosas da CONTRATANTE;
Considerando a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, bem
como definir as regras para o seu uso e proteção;
Considerando o disposto na Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE.
Resolvem  celebrar  o  presente  TERMO  DE  COMPROMISSO  DE  MANUTENÇÃO  DE
CONFIDENCIALIDADE -  TCMC-PJ,  doravante  denominado  TERMO  DE
CONFIDENCIALIDADE, vinculado ao Contrato nº __/__ - Processo SEI nº 01342.005200/2023-
45, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Termo de Confidencialidade, o estabelecimento de condições específicas para
regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato
de  informações  sigilosas,  disponibilizadas  pela  CONTRATANTE,  por  força  dos  procedimentos
necessários para a execução do objeto do Contrato nº __/__, celebrado entre as partes e em acordo
com o que dispõem a Lei nº 12.527, de 18/11/2011, o Decreto nº 7.724, de 16/05//2012 e o Decreto
nº  7.845,  de  14/11/2012,  que  regulamentam  os  procedimentos  para  acesso  e  tratamento  de
informação classificada em qualquer grau de sigilo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Para  os  efeitos  deste  Termo  de  Confidencialidade,  são  estabelecidos  os  seguintes  conceitos  e
definições:



I - Informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão
de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;
II - Informação Sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em razão
de hipótese legal de sigilo, subdividida em:
a) Classificada: em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, à
qual é atribuído grau de sigilo reservado, secreto ou ultrassecreto, conforme estabelecido pela Lei nº
12.527/2011 e pelo Decreto nº 7.845/2012; e
b) Não  Classificada:  informações  pessoais  e  aquelas  não  imprescindíveis  para  a  segurança  da
sociedade e do Estado abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo.
III -  Contrato: instrumento contratual, numericamente identificado celebrado entre as partes, ao
qual este Termo de Confidencialidade se vincula.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos
graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado.

Parágrafo Único - O Termo de Confidencialidade abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em
linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou
intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios,
compilações,  código  fonte  de  programas  de  computador  na  íntegra  ou  em  partes,  fórmulas,
desenhos,  cópias,  modelos,  amostras  de  ideias,  aspectos  financeiros  e  econômicos,  definições,
informações  sobre  as  atividades  da  CONTRATANTE  e/ou  quaisquer  informações
técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao Contrato nº __/__, doravante denominados
INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a Contratada venha a ter acesso,
conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações de execução do
Contrato nº __/__, celebrado entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA - DOS LIMITES DA CONFIDENCIALIDADE

As  obrigações  constantes  deste  Termo  de  Confidencialidade  não  serão  aplicadas  às
INFORMAÇÕES que:

I -  Sejam comprovadamente  de  domínio público no momento da  revelação,  exceto  se  tal  fato
decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA;
II - Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente Termo
de Confidencialidade; e
III - Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo,
somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção
pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito,
dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar
cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar
conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado
envolvido direta ou indiretamente na execução do Contrato nº __/__, em qualquer nível hierárquico
de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas Informações, que se
restringem estritamente ao cumprimento do Contrato nº __/__.



Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da
informação sigilosa sem o consentimento expresso e prévio da CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da
direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do Contrato nº __/__ sobre a
existência deste Termo de Confidencialidade bem como da natureza sigilosa das informações.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados
visando garantir o cumprimento de todas as disposições do presente Termo de Confidencialidade e
dará ciência à CONTRATANTE dos documentos comprobatórios.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção
da informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros,
exceto se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à
outra parte em função deste Termo de Confidencialidade.

Parágrafo  Sexto -  Quando  requeridas,  as  Informações  deverão  retornar  imediatamente  ao
proprietário, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

Parágrafo  Sétimo -  A CONTRATADA obriga-se  por  si,  sua  controladora,  suas  controladas,
coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente
consultados,  seus  empregados,  contratados  e  subcontratados,  assim  como por  quaisquer  outras
pessoas vinculadas à Contratada, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a
utilização das informações disponibilizadas em face da execução do Contrato nº __/__.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também
se obriga a:
I -  Não discutir  perante terceiros,  usar,  divulgar,  revelar,  ceder a  qualquer título ou dispor das
Informações, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e para
nenhuma  outra  finalidade  que  não  seja  exclusivamente  relacionada  ao  objetivo  aqui  referido,
cumprindo lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por
qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;
II - Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os
custos  do  impedimento,  mesmo  judiciais,  inclusive  as  despesas  processuais  e  outras  despesas
derivadas,  a  divulgação ou utilização das  Informações  por  seus  agentes,  representantes  ou  por
terceiros;
III -  Comunicar  à  CONTRATANTE,  de  imediato,  de  forma  expressa  e  antes  de  qualquer
divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das Informações, por determinação judicial ou
ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e 
IV - Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações sigilosas.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Confidencialidade tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em
vigor desde a data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a
CONTRATADA teve acesso em razão do Contrato nº __/__.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES



A  quebra  do  sigilo  e/ou  da  confidencialidade  das  Informações,  devidamente  comprovada,
possibilitará  a  imediata  aplicação  de  penalidades  previstas  conforme  disposições  contratuais  e
legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do Contrato nº
__/__, firmado entre as partes.

Parágrafo  Único -  Neste  caso,  a  CONTRATADA,  estará  sujeita,  por  ação  ou  omissão,  ao
pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive
as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em
regular  processo  administrativo  ou  judicial,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  legais  cabíveis,
conforme arts. 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 01/04/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Este Termo de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do Contrato nº __/__. 

Parágrafo Primeiro - Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento,
ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes
buscarão  solucionar  as  divergências  de  acordo  com  os  princípios  de  boa  fé,  da  equidade,  da
razoabilidade, da economicidade e da moralidade.

Parágrafo Segundo - O disposto no presente Termo de Confidencialidade prevalecerá sempre em
caso de dúvida e, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes
de outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como
aqui definidas.

Parágrafo  Terceiro -  Ao  assinar  o  presente  instrumento,  a  CONTRATADA  manifesta  sua
concordância no sentido de que:
I  -  A CONTRATANTE terá  o  direito  de,  a  qualquer  tempo  e  sob  qualquer  motivo,  auditar  e
monitorar as atividades da CONTRATADA;
II -  A  CONTRATADA  deverá  disponibilizar,  sempre  que  solicitadas  formalmente  pela
CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao Contrato nº __/__.
III -  A  omissão  ou  tolerância  das  partes,  em  exigir  o  estrito  cumprimento  das  condições
estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que
poderão ser exercidos a qualquer tempo;
IV -  Todas  as  condições,  termos e  obrigações  ora  constituídos  serão regidos  pela  legislação e
regulamentação brasileiras pertinentes;
V - O presente Termo de Confidencialidade somente poderá ser alterado mediante Termo Aditivo
firmado pelas partes;
VI -  Alterações  do  número,  natureza  e  quantidade  das  informações  disponibilizadas  para  a
CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste
Termo de Confidencialidade, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer
uma das situações tipificadas neste instrumento;
VII -  O  acréscimo,  complementação,  substituição  ou  esclarecimento  de  qualquer  uma  das
informações  disponibilizadas  para  a  CONTRATADA,  serão  incorporados  a  este  Termo  de
Confidencialidade, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo
também a mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a
formalização de Termo Aditivo ao Contrato nº __/__; e
VIII - Este Termo de Confidencialidade não deve ser interpretado como criação ou envolvimento
das partes, ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar Informações para a outra parte, nem
como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si.

CLÁUSULA NONA - DO FORO



A CONTRATANTE  elege  o  foro  da  cidade  de  São  Paulo,  onde  está  localizada  a  sede  da
CONTRATANTE,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  originadas  do  presente  Termo  de
Confidencialidade, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo de Compromisso
Manutenção de Confidencialidade - TCMC-PJ assinado pelas partes.

São Paulo, ___ de __________________ de 202x.

De acordo.

 

ISOLDA COSTA
Diretora Substituta de Unidade Administrativa de Órgão Conveniado

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES
COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

IPEN-CNEN

 

<NOME DO REPRESENTANTE LEGAL>
Representante Legal
<RAZÃO SOCIAL>

 
TESTEMUNHAS:

1 - CELSO HUERTA GIMENES
Coordenador de Planejamento e Gestão - COPLG.
CPF nº 004.997.808-09

2 - <NOME DO GESTOR DO CONTRATO>
<Cargo Função do Gestor do Contrato>.
CPF nº ____
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INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES
Avenida Professor Lineu Prestes, 2242, - Bairro Cidade Universitária, São Paulo/SP, CEP 05508-000

Telefone: 11 31339100 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.ipen.br
  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 01342.005200/2023-45

  

* MINUTA DE DOCUMENTO

Data Versão Autor(es)

19/10/2023

Versão Preliminar
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: agosto/2023
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico – Compras – Lei nº 14.133, de 2021.
Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Iden�dade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação (versão agosto/2023)
Fonte: h�ps://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/modelos-da-lei-no-14-
133-21-para-contratacao-direta

Fidel Furtado Sanchez

  

Unidade Gestora: 113202

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2023, QUE FAZEM ENTRE SI
A CNEN, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE PESQUISAS
ENERGÉTICAS E NUCLEARES IPEN-CNEN E A EMPRESA ______.

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN, Autarquia Federal criada pela Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, alterada pela Lei nº
6.189, de 16 de dezembro de 1974, com a redação dada pela Lei nº 7.781, de 27 de junho de 1989, vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, consoante alínea “b” do inciso vi do ar�go único do Anexo ao Decreto nº 11.401, de 23 de janeiro de 2023, com sede à
Rua General Severiano, nº 90, no Município e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 00.402.552/0001-26 por intermédio do  INSTITUTO
DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES - IPEN, Autarquia do Estado de São Paulo, gerido tecnicamente e administra�vamente pela CNEN, em
conformidade com Convênio celebrado em 31 de maio de 2012 com o Governo do Estado de São Paulo (DOU 25/07/2012), com sede na Av. Prof.
Lineu Prestes, 2.242 - Cidade Universitária "Armando de Salles Oliveira", Bairro Butantã, na cidade de São Paulo/SP, inscrito(a) no CNPJ sob o
nº 00.402.552/0005-50  e Inscrição Estadual nº 110.670.880.110, neste ato representado pela sua Diretora Subs�tuta de Unidade Administra�va de
Órgão Conveniado da CNEN, Drª ISOLDA COSTA, nomeada pela Portaria MCTI nº 306, de 08/04/2021, publicada no D.O.U. nº 67, página 8, Seção 2,
em 12/04/2021, portadora da Matrícula Funcional nº 668658, Engenheira Química, CPF nº 044.130.418-44, doravante denominada CONTRATANTE, e
a empresa ____ , inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___, situada na ___, nº ___, __, __/__ – CEP: ___-___ doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr(ª). _____, Diretor(a), portadora da Carteira de Iden�dade nº ______, expedida pela ___/___, e CPF nº ____, tendo em vista o
que consta no Processo SEI nº 01342.005200/2023-45 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o
presente Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação Eletrônica nº ___/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é a aquisição de microcomputador portá�l �po notebook de alto desempenho, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Objeto da contratação:

 

Item Especificação Código
Catálogo

Unidade
Medida Quan�dade Valor Unitário Valor Total

1

- MacBook Pro de 13 polegadas - Cinza espacial Hardware Intel Core i7 (10ª geração) de
quatro núcleos e 2,3 GHz (Turbo Boost até 4,1 GHz) Tela Re�na de 13 polegadas com
True Tone Touch Bar e Touch ID Intel Iris Plus Graphics LPDDR4X de 32 GB com 3733 MHz
SSD de 1 TB Quatro portas Thunderbolt 3 Magic Keyboard retroiluminado – Inglês (EUA)
Kit de acessórios, So�ware Fotos, iMovie, GarageBand Pages, Numbers, Keynote macOS.
Part Number: MWP52BZ/A
Referência: h�ps://www.apple.com/br/macbook-pro-13/specs/
- Cabo Apple USB to Ligh�ng 1M MXLY2AM/A
Part Number: MXLY2AM/A
- Apple Care Macbook Air /Pro 13 e 14  MN863BR/A
Part Number: MN863BR/A
- Adaptador APPLE USB-C to USB MJ1M2AM/A
Part Number: MJ1M2AM/A
 
Garan�a: 12 (doze) meses diretamente pela Apple ou em qualquer assistência técnica
autorizada.

469795 Unidade 1 R$ ___.__ R$ ___.__

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 - O Termo de Referência nº 452/2023 (SEI nº ___);

MIN
UTA
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1.3.2 - A Autorização do Aviso de Dispensa Eletrônica nº ___/2023 (SEI nº ___);

1.3.3 - A Proposta do contratado (SEI nº ___);

1.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do ar�go 105 da
Lei nº 14.133, de 01/04/2021.

2.1.1 - O prazo de vigência será automa�camente prorrogado, independentemente de termo adi�vo, quando o objeto não for concluído no período
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O valor total da contratação é de R$ ___.__ (____).

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento es�mado,
em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do
úl�mo reajuste.

SUBCLÁUSULA QUARTA - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo.

SUBCLÁUSULA QUINTA - Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será(, obrigatoriamente, o defini�vo.

SUBCLÁUSULA SEXTA - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será
adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

SUBCLÁUSULA OITAVA - O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - São obrigações do Contratante:

8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3 - No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele subs�tuído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7 - Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

8.1.8 - Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admi�da a prorrogação
mo�vada, por igual período.
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8.1.9 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta)
dias.

8.1.10 - No�ficar os emitentes das garan�as quanto ao início de processo administra�vo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4 - Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela�va
à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual.

9.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na
contratação direta;

9.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);

9.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Não haverá exigência de garan�a contratual da execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
cole�vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima
deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias;

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a ex�nção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” da SUBCLÁUSULA PRIMEIRA, de 1% a 5% do valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” da SUBCLÁUSULA PRIMEIRA, de 1% a 5% do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem SUBCLÁUSULA PRIMEIRA, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem SUBCLÁUSULA PRIMEIRA, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato.

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem SUBCLÁUSULA PRIMEIRA a multa será de 0,5% a 1% do valor do Contrato, ressalvadas as
seguintes infrações:

ID Ocorrência Glosa/Sanção

1 Não comparecer injus�ficadamente à Reunião Inicial. Advertência.
Em caso de reincidência, multa de 0,5% sobre o valor total do Contrato.

2

Quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,
não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não manter a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato.
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

A Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e
Municípios e, será descredenciada no SICAF, ou em demais sistemas de cadastramento de
fornecedores ou poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública, nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das
demais cominações legais, e multa de 5% (cinco por cento) do valor da contratação.

3 Ter pra�cado atos ilícitos visando frustrar os obje�vos da licitação. A Contratada será declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração.

4 Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sem prejuízo da Rescisão Contratual.

5 Não executar total ou parcialmente os serviços e /ou fornecimento
dos bens previstos no objeto da contratação. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato.

6
Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso
fortuito, os serviços e/ou fornecimento de bens solicitados, por até
de 30 dias, sem comunicação formal ao gestor do Contrato.

Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato.

7

Não prestar os esclarecimentos imediatamente, referente à
execução dos serviços e/ou fornecimento de bens, salvo quando
implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidos no prazo máximo estabelecido neste Termo de
Referência

Advertência.
Em caso de reincidência, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do
Contrato.

8 Comprometer intencionalmente o sigilo das informações
armazenadas nos sistemas da contratante.

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,
sem prejuízo às penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato, o que
poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.

9 Não atender ao indicador de nível de serviço IAE (Indicador de
Atraso de Entrega de OFB)

Aplicar-se-á glosa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor
da OFB, nos casos do valor de IAE entre 0,1 e 1,50.
Aplicar-se-á glosa de 2% (dois por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento de Bem -
OFB, nos casos do valor de IAE acima de 1,5.

10 Não cumprir qualquer outra obrigação contratual não citada nesta
tabela.

Advertência.
Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos resultados pretendidos com a
contratação, aplicar-se-á multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do 
contrato.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

SUBCLÁUSULA QUARTA - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação (art.
157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra�vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

SUBCLÁUSULA QUINTA - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

SUBCLÁUSULA SEXTA - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração come�da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

SUBCLÁUSULA OITAVA - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

SUBCLÁUSULA NONA - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

SUBCLÁUSULA DÉCIMA - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administra�va e/ou
indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administra�vos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Norma�va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O contrato será ex�nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
es�pulado para tanto.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele cons�tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec�vas sanções administra�vas; e

b) poderá a Administração optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admi�das em lei para a con�nuidade da execução
contratual.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum
dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

12.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo para alteração subje�va.

SUBCLÁUSULA QUARTA - O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 - Indenizações e multas.

SUBCLÁUSULA QUINTA - A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).

SUBCLÁUSULA SEXTA - O contrato poderá ser ex�nto:

12.6.1 - caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou en�dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.6.2 - caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em
comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no
âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010).

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 11501/113202

II. Fonte de Recursos: 100

III. Programa de Trabalho: 168754

IV. Elemento de Despesa: 449052-41 - Equipamentos de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC - Computadores

V. Plano Interno: 20UX0005024

VI. Nota de Empenho: 2023NE____

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, subme�do à prévia aprovação da
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus�ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
adi�vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

SUBCLÁUSULA QUARTA - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a celebração de
termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e
ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Fica eleito o Foro da Jus�ça Federal em São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

São Paulo, ___ de ___ de 2023.

 

 

ISOLDA COSTA

Diretora Subs�tuta de Unidade Administra�va de Órgão Conveniado
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